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Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para a Associação Beneficente Hospital Nossa Senhora da Piedade, em Lençóis Paulista.

JUSTIFICATIVA



O Hospital acima citado destina 60% do seu atendimento hospitalar de média e baixa complexidade aos clientes do SUS e às cidades vizinhas de Macatuba e Borebi, sendo o único hospital filantrópico do município, que conta hoje com 60.000 habitantes aproximadamente. A gestão do hospital é feita em parceria com a Prefeitura Municipal através da gestão plena e da consultoria e administração da Pró Saúde -  Associação Beneficente de Assistência Social e Hospitalar, desde 2003.



Vale dizer que a referida entidade hospitalar presta contas ao Poder Executivo local e à Diretoria da Instituição Beneficente de forma periódica, demonstrando seus resultados econômicos, financeiros, quantitativos e qualitativos, garantindo resultados de destaque na região. Importante ressaltar ainda que o Município possui três grandes empresas instaladas em seu pólo industrial, além de sua principal atividade agrícola que é o plantio canavieiro, motivos que geram grande demanda ao Hospital.



Assim sendo, o Hospital Nossa Senhora da Piedade necessita da liberação de recursos, no valor de R$ 300.000,00, destinados a custeio para garantir o bom atendimento a seus pacientes e com isso continuar a ser considerado um dos melhores hospitais da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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